
IJH NQ 2.565; DE 28 DE liUTUBRO~..!~~~.

" Concede aUllle1\toaos servidores da Prefeitura Húnicipal de

.Nova Iguaçu e.cIã outras providências" •..
A c»IARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS RÊl'RESENTANtES

LRGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUlJITE LEI:

Art. 19 - Fica majorado para CR$ 12.360,00 ( doze mil, tre

zelll~os,'esessenta cruzeiros reais) o PISO MUNICIPAL DE sALÃ
RIO. - -

Art. 29 - Fica majorado para C~ 19.507,81( dezenove mil"

quinhentos e sete cruzeiros reais e oitenta e um centavos )
O PISO DOS PROFESSORES.
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ALTAMIR GOMES MOREIllA

Prefei.to

Art. 39 - Fica concedido aos servidores da P.M.N.I., o rea •

juste de 25,17% ( Vinte e'cinco, dezessete por cento) exte,

aivos aos Inativos, Pensionistas, Procurador Geral, Secrat'

rios, Cargos em Comissão, Funções Gratificedaa e BoI.i.ta. :

l!:stagiârios.

Art9 49 - Fica majorado em 25,17% ( vinte e cinco, dezesset.

por cento) a Gratificação de Abonador'- Conferente e aos .e1

vidoees que no desempenho "de 'eus cargos ou funçõea pre.~â:

rem serviço no Departamento do Tesouro Municipal, pagando o

recebendo em moeda corrente a titulo da Diferença de CaiXa I
que êstejam em exercicio DOS setores até ~7.03.93.

Art. 59 - Fica majorado em 25,17% ( Vinte e 'cinco, dezessetc

por cento) o valor da Gratificação a que se refere oa arti •

go.·.. 19 e 29 d4 Deliber.ção 390 de junho de 1972.

Att. 69 - Fica majorado em 25,17% ( vinte e cinco ,deze.seto

por cento) o Abono Bspecial concedido aos Técnicos em Conta- Ibilidade e ao. legalmant habilitadOS que e.tejam efetiv3mer

te em exercício na SBMFA - Depart~nto de Cont.bilidade Gf

ral até 27.03.93. - ~IArt. 79 - Fic. majorado em 25,17 ( Vinte e oiec9, dezeasete

por cento) o Abono Especial concedido aos funcionários que 1

estejam efetivamente em exercício no Departamento Pessoal - ISBMAD- até 27.03.93, ficando excluido do artigo 49.

Art. 89 - Fica majorado em'25,17 (vinte e cinco,dezessete I
por cento) o abono concedido aos Cargos em Comissão de Dire~

tor Geral do HÓspital da Posse - Diretor G~ral de Contabi1lidade - Diretor do, tesouro Municipal (SEMFA), Diretor ~q
Departamento de Admini~tr~çã~ ( SEHED) •

Att.99 - Esta Lei entrará em Vi80r na data de sua publica 

cão,prod~z~do~feito. a eontar de 19.10.1993.

I·


